
























DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO INTERINO 

REFERÊNCIA: Processo n° 00400.006532/2008-11 

Aprovo, nos termos do Despacho do Consultor-Geral da União n° 630/2009, a 
NOTA DECOR/CGUIAGUI N° 45/2009 - SFT. 

Restituam-se os presentes autos à Consultoria-Geral da União para as 
providências decorrentes e posterior arquivamento. 

Em IA! de ~ de 2009. 
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